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Apresentação 
 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e 
Ações Coletivas é o responsável pela divulgação 
das informações a respeito dos precedentes 
formados pelos Tribunais Superiores e pelo 
próprio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro.   O presente boletim foi elaborado para 
apresentação dos dados correspondentes às 
alterações e inovações ocorridas no período de 
01/12/2025 A 28/02/2026. 
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Supremo Tribunal Federal  

 

BOLET IM Nº  20  |  P ER Í ODO –  01/03/2024 A  30/04/2024 

Teses Firmadas com Trânsito Julgado 

 

TEMA 184 | RE 593727 |Rel. Min. Gilmar Mendes – Trânsito em julgado: 02/12/2025 

Poder de investigação do Ministério Público. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º, LIV e LV; 129, III e VIII; e 144, IV, § 4°, da Constituição Federal, a constitucionalidade, 
ou não, da realização de procedimento investigatório de natureza penal pelo Ministério 
Público. 

Tese firmada: “O Ministério Público dispõe de competência para promover, por autoridade 
própria, e por prazo razoável, investigações de natureza penal, desde que respeitados os 
direitos e garantias que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação 
do Estado, observadas, sempre, por seus agentes, as hipóteses de reserva constitucional de 
jurisdição e, também, as prerrogativas profissionais de que se acham investidos, em nosso 
País, os Advogados (Lei 8.906/1994, art. 7º, notadamente os incisos I, II, III, XI, XIII, XIV e XIX), 
sem prejuízo da possibilidade – sempre presente no Estado democrático de Direito – do 
permanente controle jurisdicional dos atos, necessariamente documentados (Súmula 
Vinculante 14), praticados pelos membros dessa Instituição”. 

TEMA 284 | RE 631363 |Rel. Min. Gilmar Mendes – Trânsito em julgado: 10/12/2025 

Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, bloqueados 
pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor I. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que 
inadmitiu recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, II e XXXVI, da Constituição 
Federal, o direito, ou não, a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas 
de poupança, bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por alegados expurgos inflacionários 
decorrentes do plano econômico denominado Collor I. 

Decisão: “1. Considerando que o STF declarou a constitucionalidade do Plano Collor I na ADPF 
165, o direito a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de poupança, 
por alegados expurgos inflacionários decorrentes de referido plano, dependerá de adesão ao 
acordo coletivo e seus aditamentos, homologados no âmbito da ADPF 165, no prazo de 24 
meses da publicação da ata de julgamento da referida ação. 2. Com o objetivo de resguardar 
a segurança jurídica, não caberá ação rescisória ou arguição de inexigibilidade do título com 
base na constitucionalidade dos planos econômicos de processos já transitados em julgado”. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2641697&numeroProcesso=593727&classeProcesso=RE&numeroTema=184
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3967482&numeroProcesso=631363&classeProcesso=RE&numeroTema=284
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TEMA 285 |  RE 632212  |Rel. Min. Gilmar Mendes – Trânsito em julgado: 10/12/2025 

Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não 
bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor 
II. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que 
inadmitiu recurso extraordinário em que se discute, o direito, ou não, a diferenças de 
correção monetária de depósitos em cadernetas de poupança, não bloqueados pelo Banco 
Central do Brasil, por alegados expurgos inflacionários decorrentes do plano econômico 
denominado Collor II. 

Tese firmada: “1. Considerando que o STF declarou a constitucionalidade do Plano Collor II 
na ADPF 165, o direito a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de 
poupança, não bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por alegados expurgos inflacionários 
decorrentes de referido plano, dependerá de adesão ao acordo coletivo e seus aditamentos, 
homologados no âmbito da ADPF 165, no prazo de 24 meses da publicação da ata de 
julgamento de referida ação. 2. Com o objetivo de resguardar a segurança jurídica, não caberá 
ação rescisória ou arguição de inexigibilidade do título com base na constitucionalidade dos 
Planos Econômicos de processos já transitados em julgado”. 

TEMA 950 |  RE 632115  |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 10/12/2025 

Responsabilidade civil objetiva do Estado por atos protegidos por imunidade parlamentar. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, com 
fundamento nos arts. 37, § 6º, e 53 da Constituição da República, a possibilidade de a 
inviolabilidade civil e penal assegurada aos parlamentares afastar a responsabilidade civil 
objetiva do Estado. 

Tese firmada: “1. A imunidade material parlamentar (art. 53, caput, c/c art. 27, § 1º, e art. 29, 
VIII, CF/1988) configura excludente da responsabilidade civil objetiva do Estado (art. 37, § 6º, 
CF/1988), afastando qualquer pretensão indenizatória em face do ente público por opiniões, 
palavras e votos cobertos por essa garantia. 2. Nas hipóteses em que a conduta do 
parlamentar extrapolar os limites da imunidade material, eventual responsabilização recairá 
de forma pessoal, direta e exclusiva sobre o próprio parlamentar, sob o regime de 
responsabilidade civil subjetiva”. 

TEMA 974 | RE 1238853 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 20/02/2026 

Possibilidade de candidaturas avulsas para pleitos majoritários. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
1º, incs. I, III e V, 4º, inc. II, e 5º, inc. II e §§ 1º e 2º, da Constituição da República a possibilidade 
do registro de candidatura para pleito majoritário desvinculada de filiação a partido político. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3978950&numeroProcesso=632212&classeProcesso=RE&numeroTema=285
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3978031&numeroProcesso=632115&classeProcesso=RE&numeroTema=950
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5788240&numeroProcesso=1238853&classeProcesso=RE&numeroTema=974
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Tese firmada: “Não são admitidas candidaturas avulsas no sistema eleitoral brasileiro, 
prevalecendo a filiação partidária como condição de elegibilidade, nos termos do art. 14, § 
3º, V, da Constituição”. 

TEMA 1101 | RE 1249945 |Rel. Min. Flávio Dino – Trânsito em julgado: 06/02/2026 

Aplicação do regime de falência e recuperação judicial, previsto na Lei nº 11.101/05, às 
empresas estatais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, se as empresas estatais podem se submeter ao 
regime de falência e recuperação judicial da Lei nº 11.101/05. 

Tese firmada: “É constitucional o art. 2º, I, da Lei nº 11.101/2005 quanto à inaplicabilidade 
do regime falimentar às empresas públicas e sociedades de economia mista, ainda que 
desempenhem atividades em regime de concorrência com a iniciativa privada, em razão do 
eminente interesse público/coletivo na sua criação e da necessidade de observância do 
princípio do paralelismo das formas”. 

 

TEMA 1262 | RE 1420691 |Rel. Min. Edson Fachin  – Trânsito em julgado: 20/02/2026 

Possibilidade de restituição administrativa do indébito reconhecido na via judicial por 
mandado de segurança. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
100 da Constituição Federal, a possibilidade da restituição administrativa de indébito 
reconhecido em processo judicial, sendo dispensável ou não a observância do regime 
constitucional de precatórios. 

Tese firmada: “Não se mostra admissível a restituição administrativa do indébito reconhecido 
na via judicial, sendo indispensável a observância do regime constitucional de precatórios, 
nos termos do art. 100 da Constituição Federal”. 

 

Teses com acórdão publicado 

 

TEMA 935 | ARE 1018459 |Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub.: 09/12/2025 

Inconstitucionalidade da contribuição assistencial imposta aos empregados não filiados ao 
sindicato, por acordo, convenção coletiva de trabalho ou sentença.  

Questão Submetida a Julgamento: Agravo contra decisão pela qual inadmitido recurso 
extraordinário em que se discute, com base nos arts. 5º, incs. II, XXXVI e LV, 7º, inc. XXVI, e 
93, inc. IX, da Constituição da República a inconstitucionalidade da instituição, por acordo, 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5830583&numeroProcesso=1249945&classeProcesso=RE&numeroTema=1101
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6569023&numeroProcesso=1420691&classeProcesso=RE&numeroTema=1262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5112803&numeroProcesso=1018459&classeProcesso=ARE&numeroTema=935
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convenção coletiva ou sentença normativa, de contribuições que se imponham 
compulsoriamente a empregados da categoria não sindicalizados.  

Tese firmada: “É constitucional a instituição, por acordo ou convenção coletivos, de 
contribuições assistenciais a serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda que 
não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição”. 

Observação NUGEP: Embargos de declaração acolhidos em 26/11/2025, com efeitos 
integrativos, para determinar: i) fique vedada a cobrança retroativa da contribuição 
assistencial em relação ao período em que o Supremo Tribunal Federal mantinha o 
entendimento pela sua inconstitucionalidade; ii) seja assegurada a impossibilidade de 
interferência de terceiros no livre exercício do direito de oposição; e iii) o valor da 
contribuição assistencial observe critérios de razoabilidade e seja compatível com a 
capacidade econômica da categoria. Tudo nos termos do voto do Relator, Ministro Gilmar 
Mendes. O Ministro André Mendonça acompanhou o Relator com ressalvas. Plenário, Sessão 
Virtual de 14.11.2025 a 25.11.2025. 

TEMA 1102 | RE 1276977 |Rel. Min. Alexandre de Moraes – ED. Pub.: 09/12/2025 

Possibilidade de revisão de benefício previdenciário mediante a aplicação da regra 
definitiva do artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, quando mais favorável do que a 
regra de transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, aos segurados que ingressaram 
no Regime Geral de Previdência Social antes da publicação da referida Lei nº 9.876/99, 
ocorrida em 26/11/99. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 2º; 5º, caput; 97; 195, §§ 4º e 5º; e 201 da Constituição Federal, bem como do art. 26 
da Emenda Constitucional nº 103/19, se é possível a aplicação da regra definitiva do artigo 
29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, na apuração do salário de benefício, quando mais 
favorável ao segurado do que a regra de transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, 
aos segurados que ingressaram no sistema antes de 26/11/99, data da publicação da Lei nº 
9.876/99. 

Decisão ED: “O Tribunal, por maioria, ante a superveniência do julgamento de mérito das 
ADIs nº 2110/DF e 2111/DF, acolheu os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos 
infringentes, para: a) cancelar a tese de repercussão geral anteriormente fixada no Tema 
1.102; b) fixar, em contrapartida, a seguinte tese ao Tema 1.102 da repercussão geral: “1. A 
declaração de constitucionalidade do art. 3º da Lei n. 9.876/1999 impõe que o dispositivo 
legal seja observado de forma cogente pelos demais órgãos do Poder Judiciário e pela 
Administração Pública, em sua interpretação textual, que não permite exceção. O segurado 
do INSS que se enquadre no dispositivo não pode optar pela regra definitiva prevista no art. 
29, I e II, da Lei n. 8.213/1991, independentemente de lhe ser mais favorável.  

2. Ficam modulados os efeitos dessa decisão para determinar: a) a irrepetibilidade dos 
valores percebidos pelos segurados em virtude de decisões judiciais, definitivas ou 
provisórias, prolatadas até 5/4/24, data da publicação da ata de julgamento do mérito das 
ADI nºs 2.110/DF e 2.111/DF; b) excepcionalmente, no presente caso, a impossibilidade de se 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5945131&numeroProcesso=1276977&classeProcesso=RE&numeroTema=1102
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cobrarem valores a título de honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos 
autores que buscavam, por meio de ações judiciais pendentes de conclusão até a referida 
data, a revisão da vida toda. Ficam mantidas as eventuais repetições realizadas quanto aos 
valores a que se refere o item a) e os eventuais pagamentos quanto aos valores a que se 
refere o item b) efetuados”; e c) revogar a suspensão dos processos que versem sobre a 
matéria julgada no Tema 1.102. Tudo nos termos do voto do Relator, Ministro Alexandre de 
Moraes, vencidos os Ministros Rosa Weber, que votara em assentada anterior, André 
Mendonça e Edson Fachin (Presidente). Não votou o Ministro Flávio Dino, sucessor da 
Ministra Rosa Weber. Plenário, Sessão Virtual de 14.11.2025 a 25.11.2025”. 

Tese fixada anteriormente: "O segurado que implementou as condições para o benefício 
previdenciário após a vigência da Lei 9.876, de 26.11.1999, e antes da vigência das novas 
regras constitucionais, introduzidas pela EC 103/2019, tem o direito de optar pela regra 
definitiva, caso esta lhe seja mais favorável". 

Observação NUGEP: Embargos de declaração recebidos, com efeitos infringentes, em 
26/11/2025. 

TEMA 1167| ARE 1314490 |Rel. Min. Flávio Dino – Pub: 23/02/2026 

Definição do momento de incidência do teto remuneratório do serviço público no cálculo 
de pensão por morte estabelecido no artigo 40, § 7º, da Constituição Federal, na redação 
da Emenda Constitucional 41/2003. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
37, XI, e 40, § 7º, da CF, a metodologia de cálculo do valor da pensão por morte dos servidores 
públicos do Estado de São Paulo, especialmente o momento de incidência do abatimento 
decorrente do teto constitucional (artigo 37, XI, da CF), se antes ou depois da aplicação do 
limite previsto nos incisos do § 7º do artigo 40 da Constituição Federal. 

Tese firmada: “O valor correspondente aos proventos ou à remuneração do instituidor da 
pensão por morte, para os fins do art. 40, § 7º, da Constituição Federal, na redação da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, deve considerar apenas as parcelas efetivamente percebidas pelo 
servidor ativo ou aposentado, excluídos os valores que excedam o teto ou subteto 
remuneratórios previstos no art. 37, XI, da Constituição, posto que sobre eles não incidiu 
contribuição previdenciária. A sistemática constitucional exige congruência entre custeio e 
benefícios”. 

TEMA 1232| RE 1387795 |Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 10/12/2025 

Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de 
empresa integrante de grupo econômico que não participou do processo de conhecimento. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º, II, LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade da inclusão, 
no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa jurídica reconhecida como do grupo 
econômico, sem ter participado da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6122934&numeroProcesso=1314490&classeProcesso=ARE&numeroTema=1167
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6422105&numeroProcesso=1387795&classeProcesso=RE&numeroTema=1232
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513, § 5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda, independente de instauração 
de incidente de desconsideração da personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do 
CPC). 

Tese firmada: “1 - O cumprimento da sentença trabalhista não poderá ser promovido em face 
de empresa que não tiver participado da fase de conhecimento do processo, devendo o 
reclamante indicar na petição inicial as pessoas jurídicas corresponsáveis solidárias contra as 
quais pretende direcionar a execução de eventual título judicial, inclusive nas hipóteses de 
grupo econômico (art. 2°, §§ 2° e 3°, da CLT), demonstrando concretamente, nesta hipótese, 
a presença dos requisitos legais; 2 - Admite-se, excepcionalmente, o redirecionamento da 
execução trabalhista ao terceiro que não participou do processo de conhecimento nas 
hipóteses de sucessão empresarial (art. 448-A da CLT) e abuso da personalidade jurídica (art. 
50 do CC), observado o procedimento previsto no art. 855-A da CLT e nos arts. 133 a 137 do 
CPC; 3 - Aplica-se tal procedimento mesmo aos redirecionamentos operados antes da 
Reforma Trabalhista de 2017, ressalvada a indiscutibilidade relativa aos casos já transitados 
em julgado, aos créditos já satisfeitos e às execuções findas ou definitivamente arquivadas”. 

Observação NUGEP: 1º e 2º Embargos de declaração opostos, em 15/12/2025 e 16/12/2025, 
respectivamente. 

TEMA 1266| RE 1426271 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.: 18/12/2025 

Incidência da regra da anterioridade anual e nonagesimal na cobrança do ICMS com 
diferencial de alíquota (DIFAL) decorrente de operações interestaduais envolvendo 
consumidores finais não contribuintes do imposto, após a entrada em vigor da Lei 
Complementar 190/2022. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
18, 60, § 4º, I, 146-A, 150, II, III, b e c, 151, III, 152 e 170, IV, da Constituição Federal, a incidência 
ou não das garantias da anterioridade anual e nonagesimal em face da administração 
tributária, com vistas a assegurar princípios como o da segurança jurídica, da previsibilidade 
orçamentária dos contribuintes e da não surpresa e, de outro, a conformação normativa que 
permitiu, observados os parâmetros previstos na Lei Complementar 190/2022, o 
redirecionamento da alíquota do ICMS, conforme previsto na Emenda Constitucional 87/2015. 

Tese firmada: “I - É Constitucional o art. 3º da Lei Complementar 190/2022, o qual estabelece 
vacatio legis no prazo correspondente à anterioridade nonagesimal prevista no art. 150, III, ‘c’, 
da Constituição Federal. II - As leis estaduais editadas após a EC 87/2015 e antes da entrada 
em vigor da Lei Complementar 190/2022, com o propósito de instituir a cobrança do Diferencial 
de Alíquotas do ICMS – DIFAL nas operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final não contribuinte do imposto, são válidas, mas produzem efeitos somente a 
partir da vigência da LC 190/2022. III- Contribuintes que ajuizaram ação judicial (modulação 
dos efeitos) - Exclusivamente quanto ao exercício de 2022, não se admite a exigência do DIFAL 
em relação aos contribuintes que tenham ajuizado ação judicial questionando a cobrança até 
a data de julgamento da ADI 7066 (29/11/2023), e tenham deixado de recolher o tributo 
naquele exercício”. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6590904&numeroProcesso=1426271&classeProcesso=RE&numeroTema=1266
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Observação NUGEP: Embargos de declaração opostos em 12/02/2026. 

TEMA 1370 | RE 1520468 |Rel. Min. Flávio Dino – Pub.: 03/02/2026 

Definições acerca da natureza jurídica previdenciária ou assistencial e da responsabilidade 
pelo ônus remuneratório decorrente da manutenção do vínculo trabalhista de mulheres 
vítimas de violência doméstica, quando necessário o afastamento de seu local de trabalho 
em razão da implementação de medidas protetivas por aplicação do art. 9º, § 2º, II, da Lei 
Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006). Consequentemente, análise da competência do juízo 
estadual, no exercício da jurisdição penal, para a fixação da medida protetiva disposta no 
art. 9º, § 2º, II, da Lei nº 11.340/2006, inclusive no que concerne à determinação 
eventualmente dirigida ao INSS para que garanta o afastamento remunerado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 
109, I, da Constituição Federal, a definição sobre a natureza jurídica previdenciária e/ou 
assistencial e da responsabilidade pelo ônus remuneratório decorrente da manutenção do 
vínculo trabalhista de mulheres vítimas de violência doméstica, bem como da análise da 
competência do juízo estadual, no exercício da jurisdição penal, para a fixação da medida 
protetiva, inclusive no que concerne à determinação dirigida ao INSS para que garanta o 
afastamento remunerado. 

Tese firmada: “1) Compete ao juízo estadual, no exercício da jurisdição criminal, especialmente 
aquele responsável pela aplicação da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), fixar a medida 
protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da referida lei, inclusive quanto à requisição de pagamento 
de prestação pecuniária em favor da vítima afastada do local de trabalho, ainda que o 
cumprimento material da decisão fique sob o encargo do INSS e do empregador; 2) Nos termos 
do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal processar e julgar 
as ações regressivas que, com fundamento no art. 120, II, da Lei nº 8.213/1991, deverão ser 
ajuizadas pela Autarquia Previdenciária Federal contra os responsáveis nos casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher; 3) A expressão constante da Lei (“vínculo trabalhista”) 
deve abranger a proteção da mulher visando à manutenção de sua fonte de renda, qualquer 
que seja ela, da qual tenha que se afastar em face da violência sofrida, conforme apreciação 
do Poder Judiciário. A prestação pecuniária decorrente da efetivação da medida protetiva 
prevista no art. 9º, § 2º, II, da Lei nº 11.340/2006 possui natureza previdenciária ou assistencial, 
conforme o vínculo jurídico da mulher com a seguridade social: (i) previdenciária, quando a 
mulher for segurada do Regime Geral de Previdência Social, como empregada, contribuinte 
individual, facultativa ou segurada especial, hipótese em que a remuneração dos primeiros 15 
dias será de responsabilidade do empregador (quando houver), e o período subsequente será 
custeado pelo INSS, independentemente de cumprimento de período de carência. No caso de 
inexistência de relação de emprego de segurada do Regime Geral de Previdência Social, o 
benefício será arcado integralmente pelo INSS; (ii) assistencial, quando a mulher não for 
segurada da previdência social, hipótese em que a prestação assume natureza de benefício 
eventual decorrente de vulnerabilidade temporária, cabendo ao Estado, na forma da Lei nº 
8.742/1993 (LOAS), prover a assistência financeira necessária. Nesse caso, o juízo competente 
deverá atestar que a mulher destinatária da medida de afastamento do local de trabalho não 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7064773&numeroProcesso=1520468&classeProcesso=RE&numeroTema=1370
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possuirá, em razão de sua implementação, quaisquer meios de prover a própria manutenção. 
Tudo nos termos do voto do Relator, Ministro Flávio Dino. Plenário, Sessão Virtual de 5.12.2025 
a 15.12.2025. 

TEMA 1388 |  RE 1530083 | Rel. Min. Luiz Fux – ED. Pub.: 03/02/2026 

Compatibilidade do artigo 144-A, da Lei n. 6.880/1980 (Estatuto dos Militares) com a 
Constituição Federal, em razão de restringir acesso e permanência nos órgãos de formação 
ou graduação de oficiais e de praças que os mantenham em regime de internato, de 
dedicação exclusiva e de disponibilidade permanente peculiar à carreira militar, àqueles 
que não tenham filhos ou dependentes e não sejam casados ou não tenham constituído 
união estável. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º; 7º; XXX; e 226; § 7º, da Constituição Federal, se o artigo 144-A, da Lei n. 
6.880/1980, denominada de Estatuto dos Militares, é compatível com a Constituição Federal, 
em razão de restringir acesso e permanência nos órgãos de formação ou graduação de oficiais 
e de praças que os mantenham em regime de internato, de dedicação exclusiva e de 
disponibilidade permanente peculiar à carreira militar, àqueles que não tenham filhos ou 
dependentes e não sejam casados ou não tenham constituído união estável. 

Tese firmada: “É inconstitucional o artigo 144-A da Lei n. 6.880/1980 (Estatuto dos Militares), 
ao condicionar o ingresso e a permanência nos órgãos de formação ou graduação de oficiais 
e de praças, ainda que em regime de internato, de dedicação exclusiva e/ou de 
disponibilidade permanente peculiar à carreira militar à inexistência de vínculos conjugal, de 
união estável, de maternidade, de paternidade e de dependência socioafetiva”. 

Observação NUGEP: Embargos de declaração rejeitados publicados em 03/02/2026. 

 

 

 

Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

TEMA 487 |  RE 640452 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Julgado: 17/12/2025 

Caráter confiscatório da “multa isolada” por descumprimento de obrigação acessória 
decorrente de dever instrumental. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso Extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
150, IV, da Constituição Federal, se multa por descumprimento de obrigação acessória 
decorrente de dever instrumental, aplicada em valor variável entre 5% a 40%, relacionado à 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7120334&numeroProcesso=1530083&classeProcesso=RE&numeroTema=1388
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4071634&numeroProcesso=640452&classeProcesso=RE&numeroTema=487
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operação que não gerou crédito tributário (“multa isolada”) possui, ou não, caráter 
confiscatório. 

Tese firmada: "1. A multa isolada aplicada por descumprimento de obrigação tributária 
acessória estabelecida em percentual não pode ultrapassar 60% do valor do tributo ou do 
crédito vinculado, podendo chegar a 100% no caso de existência de circunstâncias agravantes. 
2. Não havendo tributo ou crédito tributário vinculado, mas havendo valor de operação ou 
prestação vinculado à penalidade, a multa em questão não pode superar 20% do referido 
valor, podendo chegar a 30% no caso de existência de circunstâncias agravantes. 3. Na 
aplicação da multa por descumprimento de deveres instrumentais, deve ser observado o 
princípio da consunção, e, na análise individualizada das circunstâncias agravantes e 
atenuantes, o aplicador das normas sancionatórias por descumprimento de deveres 
instrumentais pode considerar outros parâmetros qualitativos, tais como: adequação, 
necessidade, justa medida, princípio da insignificância e ne bis in idem. 4. Não se aplicam os 
limites ora estabelecidos à multa isolada que, embora aplicada pelo órgão fiscal, se refira a 
infrações de natureza predominantemente administrativa, a exemplo das multas 
aduaneiras". 

Modulação de efeitos: “Para estabelecer que ela passe a produzir efeitos a partir da data da 
publicação da ata do julgamento do mérito, ficando ressalvadas da modulação: (i) as ações 
judiciais e os processos administrativos pendentes de conclusão até a referida data; e (ii) os 
fatos geradores ocorridos até a referida data em relação aos quais não tenha havido o 
pagamento de multa abrangida pelo presente tema de repercussão geral”. 

TEMA 837| RE 662055 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso e Redator Min. Alexandre de Moraes 
– Julgado: 11/02/2026 

Definição dos limites da liberdade de expressão em contraposição a outros direitos de igual 
hierarquia jurídica - como os da inviolabilidade da honra e da imagem - e estabelecimento 
de parâmetros para identificar hipóteses em que a publicação deve ser proibida e/ou o 
declarante condenado ao pagamento de danos morais, ou ainda a outras consequências 
jurídicas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, IV e IX, e 220, caput, § 1º e § 2º, da Constituição Federal, a definição dos limites da 
liberdade de expressão, ainda que do seu exercício possa resultar relevante prejuízo 
comercial, bem como fixar parâmetros para identificar hipóteses em que a publicação deve 
ser proibida e/ou o declarante condenado ao pagamento de danos morais, ou ainda a outras 
consequências jurídicas que lhe possam ser legitimamente impostas. 

Tese firmada: “1. Campanhas de mobilização social promovidas por entidades da sociedade 
civil com base em pautas de direitos fundamentais, voltadas a desestimular o financiamento 
ou apoio institucional a eventos ou organizações, estão protegidas pela liberdade de 
expressão. 2. A responsabilidade civil, inclusive com a determinação de cessação da 
campanha e retirada de conteúdo das redes sociais, quando a imputação permanecer 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4161468&numeroProcesso=662055&classeProcesso=RE&numeroTema=837
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disponível em plataformas digitais ou em ambiente público, somente será possível quando 
comprovada má-fé caracterizada: (i) pelo dolo demonstrado em razão do conhecimento 
prévio da falsidade da declaração, ou (ii) culpa grave decorrente da evidente negligência na 
apuração da veracidade do fato”. 

TEMA 1180| ARE 1336047 |Rel. Min. Alexandre de Moraes – Julgado: 18/02/2026 

Constitucionalidade da aplicação da Lei 12.514/2011, que limita o valor da anuidade a R$ 
500,00 (quinhentos reais), à Ordem dos Advogados do Brasil, em face da necessidade da 
preservação de sua autonomia e independência em virtude de sua atuação também estar 
direcionada à proteção da ordem constitucional. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º; 93, I; 94; 103, VII; 103-B, XII; 104, parágrafo único, II; 107, I; 111-A, I; 129, § 3º; e 130-A, V, 
a possibilidade, ou não, de limitar o valor da anuidade à Ordem dos Advogados do Brasil a R$ 
500,00 (quinhentos reais), na forma prevista pela Lei 12.514/2011, em face da necessidade 
da preservação de sua autonomia e independência, bem como em virtude de sua atuação 
também estar direcionada à proteção da ordem constitucional. 

Tese firmada: “1. O art. 6º, inciso I, da Lei 12.514/2011, que limita o valor da anuidade aos 
diversos Conselhos Profissionais, não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil. 2. A fixação 
e cobrança das contribuições anuais de advogados são regidas especificamente pelo Estatuto 
da OAB (Lei nº 8.906/94), pois a Ordem dos Advogados do Brasil possui finalidade 
institucional, além das corporativas, uma vez que a advocacia é indispensável à administração 
da Justiça, nos termos do artigo 133 da Constituição Federal, tendo o Supremo Tribunal 
Federal reconhecido sua “categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes 
no direito brasileiro”, por exercer “um serviço público independente” (ADI 3.026/DF, Rel. Min. 
EROS GRAU)”. 

TEMA 1209| RE 1368225 |Rel. Min. Nunes Marques – Julgado: 18/02/2026 

Reconhecimento da atividade de vigilante como especial, com fundamento na exposição ao 
perigo, seja em período anterior ou posterior à promulgação da Emenda Constitucional 
103/2019. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 201, § 1º, e 202, II, da Constituição Federal, a possibilidade de concessão de 
aposentadoria especial, pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), ao vigilante que 
comprove exposição a atividade nociva com risco à integridade física do segurado, 
considerando-se o disposto no artigo 201, § 1º, da Constituição Federal e as alterações 
promovidas pela Emenda Constitucional 103/2019. 

Tese firmada: “A atividade de vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, não se caracteriza 
como especial, para fins de concessão da aposentadoria de que trata o art. 201, § 1º, da 
Constituição”. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6214998&numeroProcesso=1336047&classeProcesso=ARE&numeroTema=1180
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6344761&numeroProcesso=1368225&classeProcesso=RE&numeroTema=1209
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TEMA 1217| RE 1346152 |Rel. Min. Cármen Lúcia – Julgado: 25/02/2026 

Possibilidade de os municípios fixarem índices de correção monetária e taxas de juros de 
mora para seus créditos tributários em percentual superior ao estabelecido pela União para 
os mesmos fins. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 1º, 5º, XXII, 22, IV, 24, I, 30, II, III, e 146, III, b, da Constituição Federal, a aplicabilidade 
do entendimento firmado no Tema 1.062 (ARE 1.216.078-RG, Rel. Min. Dias Toffoli) aos casos 
em que lei municipal estabeleça índice de correção monetária e taxa de juros de mora 
incidentes sobre créditos tributários, sem limitação aos percentuais fixados pela União para 
os mesmos fins, atualmente a Taxa Selic. 

Tese firmada: “Os municípios não podem adotar índices de correção monetária e taxas de 
juros de mora incidentes sobre seus créditos fiscais em percentuais que superem a taxa Selic, 
praticada pela União para os mesmos fins”. 

TEMA 1260| ARE 1428742 |Rel. Min. Alexandre de Moraes – Julgado: 09/02/2026 

Crime eleitoral e improbidade administrativa: (I) a possibilidade de dupla responsabilização 
por crime eleitoral – “caixa dois” – (art. 350 do Código Eleitoral) e ato de improbidade 
administrativa (Lei 8.429/1992); (II) Justiça competente para julgar ação de improbidade 
administrativa por ato que também configure crime eleitoral. Art. 350 da Lei 4.737/1965. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º, LIII, e 93, IX, da Constituição Federal, entendimento do Tribunal de origem de que 
(i) a omissão de doação de recursos a companhas eleitorais (caixa dois), tipificada como crime 
eleitoral no art. 350 da Lei 4.737/1965, possa também ser objeto de investigação sobre a 
existência de eventual ato ímprobo do agente público, quando praticado no exercício do 
cargo e para beneficiar o doador (Lei 8.429/1992, na redação da Lei 14.230/2021); e (ii) 
havendo indícios da prática de atos de improbidade administrativa, seria competente a 
Justiça estadual, e não a eleitoral, para processar e julgar a lide ajuizada, no caso, pelo 
Ministério Público. 

Tese firmada: “(I) É possível a dupla responsabilização por crime eleitoral caixa dois (art. 350 
do Código Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992), pois a 
independência de instâncias exige tratamentos sancionatórios diferenciados entre os atos 
ilícitos em geral (civis, penais e político-administrativos) e os atos de improbidade 
administrativa; (II) Reconhecida, na instância eleitoral, a inexistência do fato ou negativa de 
autoria do réu, a decisão repercute na seara administrativa; (III) Compete à Justiça Comum 
processar e julgar ação de improbidade administrativa por ato que também configure crime 
eleitoral”. 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6255513&numeroProcesso=1346152&classeProcesso=RE&numeroTema=1217
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6600698&numeroProcesso=1428742&classeProcesso=ARE&numeroTema=1260
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TEMA 1289 | RE 1408525 |Rel. Min. Cármen Lúcia – Julgado: 18/02/2026 

Possibilidade de extensão de pagamento de gratificação de desempenho para servidor 
inativo com direito à paridade, em razão da fixação de valor mínimo da parcela. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
40. § 8º da Constituição Federal, na redação da EC 20/1998 e art. 7º da EC 41/2003, a 
possibilidade de extensão de pagamento de gratificação de desempenho para servidor inativo 
com direito à paridade, em razão da fixação de valor mínimo da parcela. 

Tese firmada: “1. Reafirma-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de que o termo 
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho entre servidores ativos e 
inativos é a data da homologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro 
ciclo (Tema 983). 2. Mera alteração do limite mínimo da Gratificação de Desempenho de 
Atividade do Seguro Social – GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social em 
função do desempenho institucional e individual, não afasta a natureza pro labore faciendo 
da parcela, sendo inaplicável aos servidores públicos inativos”. Por fim, modulou os efeitos 
do julgado, a fim de reconhecer a irrepetibilidade dos valores eventualmente recebidos de 
boa-fé”. 

TEMA 1300 | RE 1469150 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Julgado: 18/12/2025 

Pagamento de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de doença grave, 
contagiosa ou incurável de forma integral, sem a incidência do art. 26, § 2º, III, da EC nº 
103/2019. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
5º da Constituição Federal e do art. 26, § 2º, III, da EC nº 103/2019, a incidência da forma de 
cálculo prevista no art. 26, § 2º, III, da EC 103/2019 para o pagamento de benefícios 
previdenciários de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de doença grave, 
contagiosa ou incurável, quando requerido após a edição da Emenda Constitucional. 

Tese firmada: “É constitucional o pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade 
permanente nos termos fixados pelo art. 26, § 2º, III, da Emenda Constitucional nº 103/2019 
para os casos em que a incapacidade para o trabalho seja constatada posteriormente à 
Reforma da Previdência”. 

TEMA 1444 | ARE 1573884 |Rel. Min. Edson Fachin – Julgado: 16/02/2026 

Índices de correção monetária e de remuneração das contas vinculadas ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 1º; III; 5º; XXII; e 7º; III, da Constituição Federal, a possibilidade de substituição da Taxa 
Referencial por índice oficial de inflação, para correção dos saldos das contas vinculadas ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6506711&numeroProcesso=1408525&classeProcesso=RE&numeroTema=1289
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6792062&numeroProcesso=1469150&classeProcesso=RE&numeroTema=1300
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7396529&numeroProcesso=1573884&classeProcesso=ARE&numeroTema=1444
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Tese firmada: “É constitucional a fórmula legal de remuneração das contas do FGTS (TR + 3% 
ao ano + distribuição de lucros), desde que assegurada pelo órgão gestor, no mínimo, 
correção igual ao índice oficial de inflação; vedada, em qualquer caso, a aplicação retroativa 
da nova sistemática, observada a modulação de efeitos fixada no julgamento da ADI 5.090”. 

 

 

Temas com repercussão geral afastada 
 

 

TEMA 1442 | ARE 1569098 | Rel. Min. Edson Fachin – Julgado: 20/12/2025 

Fixação de honorários advocatícios em cumprimento de sentença não embargado 
promovido contra a Fazenda Pública, quando o crédito se sujeita ao regime das requisições 
de pequeno valor (RPV). 

Questão Submetida a Julgamento: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
100, § 3º, da Constituição Federal, se é devido o arbitramento de honorários advocatícios em 
cumprimento de sentença não embargado, nas execuções em que o crédito se sujeita à 
Requisição de Pequeno Valor (RPV).” 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, controvérsia relativa à fixação de honorários advocatícios em cumprimento de 
sentença não embargado promovido contra a Fazenda Pública, quando o crédito se sujeita ao 
regime das requisições de pequeno valor (RPV)”. 

 

TEMA 1446 |  ARE 1551512 | Rel. Min. Edson Fachin – Julgado: 25/02/2026 

Inclusão do PIS e da COFINS na base de cálculo do ICMS. 

Questão Submetida a Julgamento: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
145; § 1º; 150; I; 155; II; e § 2º; I, da Constituição Federal, se a contribuição destinada ao 
Programa de Integração Social - PIS e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
– COFINS devem integrar a base de cálculo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICMS.” 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional. Não se manifestou a Ministra Cármen 
Lúcia. 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7366768&numeroProcesso=1569098&classeProcesso=ARE&numeroTema=1442
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7258084&numeroProcesso=1551512&classeProcesso=ARE&numeroTema=1446
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Temas com repercussão geral reconhecida –  
Aguardando julgamento de mérito 

 

TEMA 1417 | ARE 1560244 | Rel. Min. Dias Toffoli – ED.: 04/12/2025  

Prevalência das normas sobre o transporte aéreo em relação às normas de proteção ao 
consumidor para disciplinar a responsabilidade civil por cancelamento, alteração ou atraso de 
voo por motivo de caso fortuito ou força maior. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
178, da Constituição Federal, se as normas sobre o transporte aéreo prevalecem em relação às 
normas de proteção ao consumidor para disciplinar a responsabilidade civil por cancelamento, 
alteração ou atraso de voo por motivo de caso fortuito ou força maior, considerando o princípio 
da livre iniciativa e as garantias de segurança jurídica, de proteção ao consumidor e de 
reparação por dano material, moral ou à imagem. 

Decisão: "(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, 
determino a suspensão nacional da tramitação de todos os processos judiciais que versem 
sobre a questão controvertida no Tema nº 1.417 da Repercussão Geral, até o julgamento 
definitivo deste recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências cabíveis, 
mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema judicial pátrio. Ultimadas as diligências, 
retornem-me os autos conclusos para julgamento”. 

Observação NUGEPNAC: 1º, 2º e 3º Embargos de declaração opostos em 02/12/2025 e 
04/12/2025. 

TEMA 1423 | RE 1415115 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Suspensão Nacional: 
07/02/2026  

Constitucionalidade da cláusula de plano de previdência complementar que exige o mesmo 
tempo de contribuição para homens e mulheres para recebimento do benefício integral, em 
face do artigo 5º, inciso I da Constituição Federal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º; I ; 40; §1º; III; a; b; e 201; § 7º; I; e II, da Constituição Federal, se o tratamento mais favorável 
em relação ao tempo de contribuição das regras do regime geral e regime próprio de 
previdência social vinculam os contratos de previdência privada, a ponto de assegurar às 
mulheres o benefício integral não obstante contem com um menor tempo de contribuição. 

Decisão pela existência de repercussão geral e determinação de Suspensão Nacional: “O 
Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, o 
Tribunal, por maioria, não reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, que será 
submetida a posterior julgamento no Plenário físico. Não se manifestou o Ministro Cristiano 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7313323&numeroProcesso=1560244&classeProcesso=ARE&numeroTema=1417
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6533331&numeroProcesso=1415115&classeProcesso=RE&numeroTema=1423
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Zanin. O Tribunal, por maioria, determinou a suspensão do processamento de processos 
pendentes. Não se manifestaram os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux, Luís Roberto Barroso e 
André Mendonça”. 

TEMA 1441 | RE 1490568 |Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 18/12/2025 

Definir se constitui ofensa ao sigilo profissional do advogado a celebração de acordo de 
colaboração premiada entre este e os órgãos de persecução penal nas hipóteses nas quais 
o próprio causídico figura como investigado de integrar organização criminosa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º; X; LIV; LV; e 133 da Constituição Federal, se o sigilo profissional que deve revestir 
a atuação entre advogado e cliente teria o condão de impedir a celebração de acordo de 
colaboração premiada entre os órgãos de persecução penal e o causídico que supostamente 
fazia parte de organização criminosa, considerando, ainda: a suposta participação do 
advogado na prática criminosa da organização investigada. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou 
o Ministro Gilmar Mendes. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 
repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou o Ministro Gilmar 
Mendes”. 

TEMA 1443 | RE 1577260 |Rel. Min. Edson Fachin – Suspensão Nacional: 20/12/2025 

Competência para processar e julgar crime ambiental que envolva espécie nativa constante 
na Lista Nacional de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção, 
independentemente da transnacionalidade do delito. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 23, incisos VI e VII; 24, inciso VI; e 109, inciso IV , da Constituição Federal, a 
competência da Justiça Federal para processar e julgar crimes ambientais que envolvam 
espécie nativa constante na Lista Nacional de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de 
Extinção, independentemente da transnacionalidade do delito, em razão da caracterização 
de interesse direto e específico da União. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencida a Ministra 
Cármen Lúcia. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada, vencida a Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por maioria, 
determinou a suspensão do processamento de processos pendentes. Não se manifestaram 
os Ministros Cármen Lúcia, Luiz Fux, Nunes Marques e André Mendonça”. 

 

TEMA 1445 | RE 1566336 |Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 25/02/2026 

Incidência de contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos ao empregado a 
título de décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6907234&numeroProcesso=1490568&classeProcesso=RE&numeroTema=1441
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7418144&numeroProcesso=1577260&classeProcesso=RE&numeroTema=1443
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7351240&numeroProcesso=1566336&classeProcesso=RE&numeroTema=1445
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
195;I; a, da Constituição Federal, se incide contribuição previdenciária patronal sobre os 
valores pagos ao empregado a título de décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio 
indenizado. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro 
Gilmar Mendes. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Gilmar Mendes. No mérito, o Tribunal, 
por maioria, não reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, que será submetida 
a posterior julgamento no Plenário físico. Não se manifestou o Ministro Gilmar Mendes”. 

 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/  

http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/
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Superior Tribunal de Justiça 

 

 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 
 

TEMA 1137 | REsp 1955539/SP | REsp 1955574/SP | Rel. Desemb. Luís Carlos Gambogi 
(convocado do TJMG) – Trânsito em julgado: 27/02/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, com esteio no art. 139, IV, do CPC/15, é possível, 
ou não, o magistrado, observando-se a devida fundamentação, o contraditório e a 
proporcionalidade da medida, adotar, de modo subsidiário, meios executivos atípicos. 

Tese firmada: “Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente ao Código de Processo Civil, a 
adoção judicial de meios executivos atípicos é cabível desde que, cumulativamente: i) sejam 
ponderados os princípios da efetividade e da menor onerosidade do executado; ii) seja realizada 
de modo prioritariamente subsidiário; iii) a decisão contenha fundamentação adequada às 
especificidades do caso; iv) sejam observados os princípios do contraditório, da 
proporcionalidade, da razoabilidade, inclusive quanto à sua vigência temporal”. 

TEMA 1156 | REsp 1962275/GO |  Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva – Trânsito em julgado: 
26/11/2025 (certidão de trânsito em julgado – 16/01/2026) 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a demora na prestação de serviços bancários 
superior ao tempo previsto em legislação específica gera dano moral individual in re ipsa apto a 
ensejar indenização ao consumidor. 

Tese firmada: “O simples descumprimento do prazo estabelecido em legislação específica para 
a prestação de serviço bancário não gera por si só dano moral in re ipsa”. 

TEMA 1192 | REsp 1960300/GO |  Rel. Min. Og Fernandes – Trânsito em julgado: 12/02/2026  

Questão Submetida a Julgamento: O crime de roubo, praticado mediante uma única ação 
contra vítimas diferentes e em um mesmo contexto fático, configura o concurso formal de 
crimes e não um crime único, quando violados patrimônios distintos. 

Tese firmada: “O cometimento de crimes de roubo mediante uma única conduta e sem 
desígnios autônomos contra o patrimônio de diferentes vítimas, ainda que da mesma família, 
configura concurso formal de crimes (art. 70 do CP)”. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1137&cod_tema_final=1137
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1137&cod_tema_final=1137
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1156&cod_tema_final=1156
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1192&cod_tema_final=1192
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TEMA 1194 | REsp 2001973/RS |  Rel. Min. Og Fernandes – Trânsito em julgado: 30/10/2025 
(certidão de trânsito em julgado – 25/02/2026) 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se eventual confissão do réu, não utilizada para a 
formação do convencimento do julgador, nem em primeiro nem em segundo grau, autoriza o 
reconhecimento da atenuante prevista no art. 65, III, 'd', do Código Penal. 

Tese firmada: “1. A atenuante genérica da confissão espontânea, prevista no art. 65, III, d, do 
Código Penal, é apta a abrandar a pena independentemente de ter sido utilizada na formação 
do convencimento do julgador e mesmo que existam outros elementos suficientes de prova, 
desde que não tenha havido retratação, exceto, neste último caso, que a confissão tenha servido 
à apuração dos fatos. 2. A atenuação deve ser aplicada em menor proporção e não poderá ser 
considerada preponderante no concurso com agravantes quando o fato confessado for 
tipificado com menor pena ou caracterizar circunstância excludente da tipicidade, da ilicitude 
ou da culpabilidade”. 

TEMA 1233 | REsp 1993530/RS | REsp 2055836/PR | Rel. Min. Regina Helena Costa – Trânsito 
em julgado: 10/02/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o abono de permanência integra as bases de 
cálculo do adicional de férias e da gratificação natalina (13º salário) dos servidores públicos 
federais. 

Tese firmada: “O abono de permanência, dada sua natureza remuneratória e permanente, 
integra a base de incidência das verbas calculadas sobre a remuneração do servidor público, tais 
como o adicional de férias e a gratificação natalina (13º salário)”. 

TEMA 1265 | REsp 2097166/PR | REsp 2109815/MG | Rel. Min. Og Fernandes – Trânsito em 
julgado: 20/02/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Acolhida a Exceção de Pré-Executividade, com o 
reconhecimento da ilegitimidade de um dos coexecutados para compor o polo passivo de 
Execução Fiscal, definir se os honorários advocatícios devem ser fixados com base no valor da 
Execução (art. 85, §§ 2º e 3º, CPC) ou por equidade (art. 85, § 8º, CPC). 

Tese firmada: “Nos casos em que da Exceção de Pré-Executividade resultar, tão somente, a 
exclusão do excipiente do polo passivo da Execução Fiscal, os honorários advocatícios deverão 
ser fixados por apreciação equitativa, nos moldes do art. 85, § 8º, do CPC /2015, porquanto não 
há como se estimar o proveito econômico obtido com o provimento jurisdicional”. 

TEMA 1306 | REsp 2148059/MA | REsp 2148580/MA | REsp 2150218/MA | Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão – Trânsito em julgado: 04/02/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a fundamentação por referência (per relationem 
ou por remissão) - na qual são reproduzidas as motivações contidas em decisão judicial anterior 
como razões de decidir - resulta na nulidade do ato decisório, à luz do disposto nos artigos 489, 
§ 1º, e 1.022, parágrafo único, inciso II, do CPC de 2015. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1194&cod_tema_final=1194
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1233&cod_tema_final=1233
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1233&cod_tema_final=1233
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1265&cod_tema_final=1265
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1265&cod_tema_final=1265
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1306&cod_tema_final=1306
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1306&cod_tema_final=1306
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1306&cod_tema_final=1306
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Tese firmada: “1. A técnica da fundamentação por referência (per relacione) é permitida desde 
que o julgador, ao reproduzir trechos de decisão anterior (documentos e/ou pareceres) como 
razões de decidir, enfrente, ainda que de forma sucinta, as novas questões relevantes para o 
julgamento do processo, dispensada a análise pormenorizada de cada uma das alegações ou 
provas. 2. O § 3º do artigo 1.021, do CPC não impede a reprodução dos fundamentos da decisão 
agravada como razões de decidir pela negativa de provimento de agravo interno quando a parte 
deixa de apresentar argumento novo para ser apreciado pelo colegiado”. 

TEMA 1284 | REsp2117355/MG | REsp 2118137/MG | REsp 2120300/MG |  Rel. Min. Teodoro 
Silva Santos – Trânsito em julgado: 16/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a vedação ao reexame necessário da sentença de 
improcedência ou de extinção do processo sem resolução do mérito, prevista pelos art. 17, § 
19º, IV c/c art. 17-C, § 3º, da Lei de Improbidade Administrativa, com redação dada pela Lei 
14.230/2021, é aplicável aos processos em curso. 

Tese firmada: “A vedação ao reexame necessário da sentença de improcedência ou de extinção 
do processo sem resolução do mérito, prevista pelos art. 17, § 19º, IV, c/c o art. 17-C, § 3º, da 
Lei de Improbidade Administrativa, com redação dada pela Lei n. 14.230/2021, não se aplica aos 
processos em curso, quando a sentença for anterior à vigência da Lei n. 14.230/21”. 

TEMA 1347 | REsp 2166900/SP | REsp 2153215/RJ | REsp 2167128/RJ |  Rel. Min. Og 
Fernandes – Trânsito em julgado: 12/02/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é necessária a prévia oitiva da pessoa apenada 
para que lhe seja imposta a suspensão cautelar (regressão provisória) do regime prisional mais 
favorável quando constatado o possível cometimento de falta disciplinar grave ou de fato 
definido como crime doloso. 

Tese firmada: “A regressão cautelar de regime prisional é medida de caráter provisório e está 
autorizada pelo poder geral de cautela do juízo da execução, podendo ser aplicada, mediante 
fundamentação idônea, até a apuração definitiva da falta”. 

 

TEMA 1350 | REsp 2194708/SC | REsp 2194734/SC | REsp 2194706/SC |  Rel. Min. Gurgel de 
Faria – Trânsito em julgado: 22/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, até a prolação da sentença nos embargos, é 
possível que a Fazenda Pública substitua ou emende a Certidão de Dívida Ativa (CDA), para 
incluir, complementar ou modificar o fundamento legal do crédito tributário. 

Tese firmada: “Não é possível à Fazenda Pública, ainda que antes da prolação da sentença de 
embargos, substituir ou emendar a Certidão de Dívida Ativa (CDA) para incluir, complementar 
ou modificar o fundamento legal do crédito tributário”. 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1284&cod_tema_final=1284
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1284&cod_tema_final=1284
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1284&cod_tema_final=1284
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1347&cod_tema_final=1347
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1347&cod_tema_final=1347
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1347&cod_tema_final=1347
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1350&cod_tema_final=1350
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1350&cod_tema_final=1350
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1350&cod_tema_final=1350
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TEMA 1387 | REsp 2214879/PE | REsp 2214864/PE | Rel. Maria Thereza de Assis Moura –  
Trânsito em julgado: 24/02/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o saque integral dá início ao prazo prescricional da 
pretensão de reparação por falha na prestação do serviço, por saques indevidos, por desfalques, 
ou por ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidos em conta individualizada do PASEP. 

Tese firmada: “O saque integral do principal dá início ao prazo prescricional da pretensão de 
reparação por falha na prestação do serviço, por saques indevidos, por desfalques, ou por 
ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidos em conta individualizada do PASEP”. 

 

 

Teses com acórdão publicado 

 
 

TEMA 1081 | REsp 1882236/RS | REsp 1893709/RS | REsp 1894666/SC | Rel. Min. Og 
Fernandes – Pub.: 12/02/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a demanda previdenciária cujo valor da 
condenação seja aferível por simples cálculos aritméticos deve ser dispensada da remessa 
necessária, quando for possível estimar que será inferior ao montante previsto no artigo 496, § 
3º, inc. I do Código de Processo Civil. 

Tese firmada: “A demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível por simples 
cálculos aritméticos, com base nos parâmetros fixados na sentença, deve ser dispensada da 
remessa necessária quando for possível estimar que não excederá o limite previsto no art. 496, 
§ 3º, I, do Código de Processo Civil”. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos 
especiais e agravos em recurso especial que versem acerca da questão delimitada e que estejam 
pendentes de apreciação em todo o território nacional (acórdão publicado no DJe de 
10/3/2021). 

TEMA 1195 | REsp 2011706/MG |  Rel. Min. OG Fernandes – Pub.: 16/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: A possibilidade de comutação de pena, nos casos em que, 
embora tenha ocorrido a prática de falta grave nos últimos doze meses que antecederam a 
publicação do Decreto n. 9.246/17, não conste homologação em juízo no mesmo período. 

Tese firmada: “O período de 12 meses a que se refere o art. 4º, I, do Decreto n. 49.246/2017 
caracteriza-se pela não ocorrência de falta grave, não se relacionando à data de sua apuração, 
desde que já instaurado o processo administrativo disciplinar", nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator". 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1387&cod_tema_final=1387
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1387&cod_tema_final=1387
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1081&cod_tema_final=1081
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1081&cod_tema_final=1081
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1081&cod_tema_final=1081
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1195&cod_tema_final=1195
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Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1288 | REsp 2126726/SP |  Rel. Min. Ricardo Villas Boas Cueva – Pub.: 17/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a alteração introduzida pela Lei nº 13.465/2017 ao 
art. 39, II, da Lei nº 9.514/97 tem aplicação restrita aos contratos celebrados sob a sua vigência, 
não incidindo sobre os contratos firmados antes da sua entrada em vigor, ainda que constituída 
a mora ou consolidada a propriedade, em momento posterior ao seu início de vigência. 

Tese firmada: "a) antes da entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, nas situações em que já 
consolidada a propriedade e purgada a mora nos termos do art. 34 do Decreto-Lei n. 70/1966 
(ato jurídico perfeito), impõe-se o desfazimento do ato de consolidação, com a consequente 
retomada do contrato de financiamento imobiliário; e b) a partir da entrada em vigor da Lei n. 
13.465/2017, nas situações em que consolidada a propriedade, mas não purgada a mora, é 
assegurado ao devedor fiduciante tão somente o exercício do direito de preferência previsto no 
§ 2º-B do art. 27 da Lei n. 9.514/1997". 

Informações complementares: Há determinação de suspensão os recursos especiais ou agravos 
em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da 
matéria afetada, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1294 | REsp 2002589/PR | REsp 2137071/MG | Rel. Afrânio Vilela –  Pub.: 19/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, na falta de previsão em lei específica nos Estados 
e Municípios, o Decreto n. 20.910/1932 pode ser aplicado para reconhecer a prescrição 
intercorrente no processo administrativo. 

Tese firmada: “O Decreto 20.910/1932 não dispõe sobre a prescrição intercorrente, não 
podendo ser utilizado como referência normativa para o seu reconhecimento em processos 
administrativos estaduais e municipais, ainda que por analogia". 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1304 | REsp 2119311/SC | REsp 2143866/SP | REsp 2143997/SP |  Rel. Min. Teodoro 
Silva Santos – Pub.: 17/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível, ou não, excluir o ICMS, o PIS e a COFINS 
da base de cálculo do IPI, a partir do conceito de 'valor da operação' inserto no art. 47, II, a, do 
CTN; e no art. 14, II, da Lei 4.502/64. 

Tese firmada: “Não é possível excluir o ICMS, o PIS e a COFINS da base de cálculo do IPI, a partir 
do conceito de "valor da operação" inserto no art. 47, II, a, do CTN; e no art. 14, II, da Lei n. 
4.502/64". 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1288&cod_tema_final=1288
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1294&cod_tema_final=1294
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1294&cod_tema_final=1294
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1304&cod_tema_final=1304
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1304&cod_tema_final=1304
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1304&cod_tema_final=1304
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Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1317 | REsp 2158358/MG | REsp 2158602/MG | Rel. Min. Gurgel de Faria – Pub.: 
24/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, à luz do CPC, é cabível a condenação do 
contribuinte em honorários advocatícios sucumbenciais em embargos à execução fiscal extintos 
com fundamento na desistência ou na renúncia de direito manifestada para fins de adesão a 
programa de recuperação fiscal, em que já inserida a cobrança de verba honorária no âmbito 
administrativo. 

Tese firmada: “A extinção dos embargos à execução fiscal em face da desistência ou da renúncia 
do direito manifestada para fins de adesão a programa de recuperação fiscal em que já inserida 
a verba honorária pela cobrança da dívida pública não enseja nova condenação em honorários 
advocatícios". 

Modulação de Efeitos (anotações NUGEPNAC): "Preservados os pagamentos de honorários 
advocatícios já recolhidos quando decorrentes de sentença que extingue embargos à execução 
fiscal em face de adesão a programa de recuperação fiscal que já contemplava verba honorária 
pela cobrança da dívida pública, se não foram (os pagamentos) objeto de impugnação pela parte 
embargante apresentada até 18 de março de 2025 ? data de encerramento da sessão virtual em 
que foi afetado o presente tema". 

Informações complementares: Há determinação de suspensão o processamento de recursos 
especiais ou de agravos em recursos especiais, em segunda instância e/ou no STJ, fundados em 
idêntica questão de direito, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1371 | REsp 2175094/SP | REsp 2213551/SP | Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura – 
Pub.: 06/02/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a prerrogativa do fisco de arbitrar a base de cálculo 
do ITCMD decorre diretamente do CTN ou está sujeita às normas específicas da Unidade da 
Federação. 

Tese firmada: “A prerrogativa da Administração fazendária de promover o 
procedimento1.administrativo de arbitramento do valor venal do imóvel transmitido decorre 
diretamente do Código Tributário Nacional, em seu art. 148 (norma geral, de aplicação uniforme 
perante todos os entes federados). 2. A legislação estadual tem plena liberdade para eleger o 
critério de apuração da base de cálculo do ITCMD. Não obstante, a prerrogativa de instauração 
do procedimento de arbitramento, nos casos previstos no art. 148 do CTN, destinado à apuração 
do valor do bem transmitido, em substituição ao critério inicial que se mostrou inidôneo a esse 
fim, a viabilizar o lançamento tributário, não implica em violação do direito estadual, tampouco 
pode ser genericamente suprimida por decisão judicial. 3. O exercício da prerrogativa do 
arbitramento dá-se pela instauração regular e prévia de procedimento individualizado, apenas 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1317&cod_tema_final=1317
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1317&cod_tema_final=1317
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1371&cod_tema_final=1371
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1371&cod_tema_final=1371
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quando as declarações, as informações ou os documentos apresentados pelo contribuinte, 
necessários ao lançamento tributário, mostrarem-se omissos ou não merecerem fé à finalidade 
a que se destinam, competindo à administração fazendária comprovar que a importância então 
alcançada encontra-se absolutamente fora do valor de mercado, observada, necessariamente, 
a ampla defesa e o contraditório”. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1390 | REsp 2185634/RS | REsp 2187625/RJ | REsp 2187646/CE | REsp 2188421/SC |  
Rel. Maria Thereza de Assis Moura –  Pub.: 19/02/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o teto de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo 
vigente no país previsto no art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 6.950/1981, se aplica às bases de 
cálculo das contribuições ao INCRA, salário-educação, DPC, FAER, SENAR, SEST, SENAT, 
SESCOOP, SEBRAE, APEX-Brasil e ABDI. 

Tese firmada: “A base de cálculo das contribuições ao INCRA, salário-educação, DPC, FAER, 
SENAR, SEST, SENAT, SESCOOP, SEBRAE, APEX-Brasil e ABDI não é limitada a 20 (vinte) vezes o 
maior salário mínimo vigente no país (art. 4º, parágrafo único, da . Lei n. 6.950/1981)”. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes em 
que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 

IAC 17 | REsp 1860219/SC  | Rel. Des. Paulo Sérgio Domingues – Pub.: 23/12/2025   

Questão Submetida a Julgamento: “Possibilidade ou não de rediscussão, em ações 
individuais, de coisa julgada formada em ação coletiva que tenha determinado 
expressamente a devolução de valores recebidos em razão de tutela antecipada 
posteriormente revogada.” 

Tese firmada: “1) Os docentes da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) que não 
tenham intervindo no mandado de segurança coletivo impetrado pelo ANDES (MS 0020541-
40.2001.4.01.3400) não estão submetidos aos efeitos desfavoráveis da coisa julgada produzida 
nessa ação coletiva, não havendo óbice, nessa hipótese, a que a questão relativa à restituição 
dos valores recebidos a título de diferenças de 26,05% - URP seja discutida e decidida novamente 
em ações individuais ajuizadas por esses docentes. 2) Não induz litispendência para com o 
mandado de segurança coletivo impetrado pelo ANDES (MS 0020541-40.2001.4.01.3400) o 
ajuizamento de ações individuais pelos docentes da UFSC antes do trânsito em julgado dessa 
ação mandamental, ainda que idênticos os objetos das demandas. (3001)”. 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1390&cod_tema_final=1390
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1390&cod_tema_final=1390
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1390&cod_tema_final=1390
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1390&cod_tema_final=1390
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=17&cod_tema_final=17
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Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

TEMA 1251 | REsp 2031813/SC | REsp 2032021/RS | Rel. Min. Afrânio Vilela – Julgado: 
10/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir o termo inicial dos juros de mora, nos casos em que 
reconhecido judicialmente o direito à indenização, por danos morais, a anistiado político ou aos 
seus sucessores, nos termos da Lei n. 10.559/2002. 

Tese firmada: “Reconhecido judicialmente o direito à indenização por danos morais decorrentes 
de perseguição política sofrida durante a ditadura militar, os juros de mora devem incidir a partir 
do evento danoso, nos termos da Súmula 54/STJ". 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1385 | REsp 2193673/SC | REsp 2203951/SC | Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura 
– Julgado: 11/02/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a fiança bancária ou seguro oferecido em garantia 
de execução de crédito tributário são recusáveis por inobservância à ordem legal. 

Tese firmada: “Na execução fiscal, a fiança bancária ou o seguro garantia oferecido em garantia 
de execução de crédito tributário não é recusável por inobservância à ordem legal da penhora". 

 

 

Temas Afetados 

 

TEMA 1398 | REsp 2223414/BA | REsp 2223409/BA | Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva – 
Afetação: 12/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de inclusão dos juros remuneratórios nos 
cálculos da sentença exequenda oriunda da ACP n.º 583.00.1995.719385-7-SP. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em19/11/2025 e finalizada em 
25/11/2025 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 700/STJ. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1251&cod_tema_final=1251
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1251&cod_tema_final=1251
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1385&cod_tema_final=1385
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1385&cod_tema_final=1385
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1398&cod_tema_final=1398
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1398&cod_tema_final=1398
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Informações complementares:  Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com 
o da matéria afetada, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1399 | REsp 2199392/RJ | REsp 2182044/RN | Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze – 
Afetação: 18/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, na execução individual de sentença coletiva, 
extinta em decorrência da desconstituição do título judicial que lhe dava suporte, operada pela 
procedência de ação rescisória manejada pela Fazenda Pública, é cabível ou não a condenação 
da parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios.  

Anotações NUGEPNAC: Processos destacados de ofício pelo relator. Afetação na sessão 
eletrônica iniciada em 15/10/2025 e finalizada em 21/10/2025 (Primeira Seção). 

Informações complementares:  Há determinação de suspensão do trâmite de todos os 
processos em primeira e segunda instâncias, inclusive no Superior Tribunal de Justiça, nos 
termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 

TEMA 1400 | REsp 2230606/PR | REsp 2230607/PR | REsp 2230613/PR | Rel. Min. Sérgio 
Kukina – Afetação: 19/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível, ou não, a admissibilidade de recurso 
especial que veicula discussão a respeito da existência de nexo de causalidade e do consequente 
dever de indenização por dano moral, bem como de sua quantificação pecuniária, em contexto 
de ação ambiental fundada em alegado mau cheiro proveniente de estação de tratamento de 
esgoto. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/12/2025 e finalizada em 
16/12/2025 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 751/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos apelos 
especiais e agravos em recursos especiais interpostos perante os Tribunais de segunda instância 
ou em tramitação no STJ. 

TEMA 1401 | REsp 2238302/DF | REsp 2177031/PI | Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura 
– Afetação: 19/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se são aplicáveis a bloqueios do FPM em razão de 
dívidas com contribuições previdenciárias os limites de 9% (nove por cento) da cota-parte (art. 
1º, caput, da Lei n. 9.639/1998) e de 15% (quinze por cento) da Receita Corrente Líquida (RCL) 
(art. 5º, § 4º, da Lei n. 9.639/1998). 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/12/2025 e finalizada em 
16/12/2025 (Primeira Seção). 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1399&cod_tema_final=1399
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1399&cod_tema_final=1399
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1400&cod_tema_final=1400
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1400&cod_tema_final=1400
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1400&cod_tema_final=1400
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1401&cod_tema_final=1401
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1401&cod_tema_final=1401
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Informações complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes em 
que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 

TEMA 1402 | REsp 2231007/DF | Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura – Afetação: 
19/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: I - Definir se a sentença coletiva que condena a 
administração centralizada ao pagamento de verba remuneratória pode ser executada por 
servidores de autarquias e fundações públicas. II - Saber se os servidores que integravam os 
quadros de autarquias e de fundações públicas do Distrito Federal na data da propositura da 
Ação Coletiva n. 32.159/97 foram beneficiados pela coisa julgada. 
 
Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/12/2025 e finalizada em 
16/12/2025 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 760/STJ. REsp no IRDR n. 21/TJDFT (IRDR 
0723785-75.2023.8.07.0000/DF) - REsp em IRDR.  

Informações complementares: Há determinação de suspensão (a) dos processos pendentes em 
que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ; e (b) das execuções individuais da 
sentença de Ação Coletiva n. 32.159/97 em que o servidor não pertencia aos quadros da 
administração direta do Distrito Federal na data do ajuizamento da ação de conhecimento, em 
qualquer fase ou grau de jurisdição. 

Repercussão Geral: Tema 823/STF - Legitimidade dos sindicatos para a execução de título 
judicial, independentemente de autorização dos sindicalizados. 
Tema 1179/STF - Forma de cálculo do piso salarial devido aos professores da rede de educação 
básica, considerando a proporcionalidade com o piso nacional para jornada de 40 horas 
semanais (Lei Federal 11.738/2008) e a distribuição da carga horária dentro e fora de sala de 
aula. 

TEMA 1403 | REsp 2225548/PA | Rel. Min. Rogério Schietti Cruz – Afetação: 22/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir o termo inicial da contagem do prazo para o 
Ministério Público impugnar decisão judicial proferida pelo Tribunal do Júri. 

Anotações NUGEPNAC: RRC de Origem (TJPA). 

Informações complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos 
pendentes. 

TEMA 1404 | REsp 2226946/SP | Resp 2226097/SP | Rel. Min. Raul Araújo – Afetação: 
23/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se: (i) é lícita a disponibilização ou comercialização a 
terceiros de dados pessoais não sensíveis, por gestor de banco de dados de entidades de 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1402&cod_tema_final=1402
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1403&cod_tema_final=1403
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1404&cod_tema_final=1404
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1404&cod_tema_final=1404
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proteção ao crédito, sem prévia comunicação ou consentimento do cadastrado; (ii) há 
configuração de dano moral in re ipsa na hipótese de ilicitude da conduta. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/12/2025 e finalizada em 
16/12/2025 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 757/STJ. 
 
Informações complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes em 
que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 

TEMA 1405 | REsp 2225431/PR | Rel. Min. Joel Ilan Paciornik – Afetação: 23/12/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir qual a legislação de regência e o prazo prescricional 
da pena de multa, após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/12/2025 e finalizada em 
16/12/2025 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 446/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos 
pendentes. 

TEMA 1406 | REsp 2219068/MA | REsp 2217707/MA | REsp 2232278/PR | REsp 2236997/RS 
| Rel. Min. Raul Araújo – Afetação: 13/01/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se as Leis 12.844/2013, 13.001/2014, 13.340/2016, 
13.306/2018 e 13.729/2018 - que instituíram medidas de estímulo à liquidação ou renegociação 
de operações de crédito rural - suspenderam automaticamente o prazo de prescrição nas 
execuções fundadas em título executivo extrajudicial ou judicial, ou se a referida suspensão 
estava condicionada à manifestação expressa do executado quanto ao interesse em renegociar 
ou liquidar a dívida. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/12/2025 e finalizada em 
16/12/2025 (Corte Especial). Vide Controvérsia n. 754/STJ. TEMA em IAC 08/TJMA (IAC 0826319-
16.2023.8.10.0000/MA). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes em 
que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 

TEMA 1407 | REsp 2222524/PA | Rel. Min. Carlos Pires Brandão – Afetação: 11/02/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir, em relação à causa de aumento de pena disposta no 
art. 157, §2º-A, I, do Código Penal, se: 1) é necessária apreensão de arma de fogo; 2) é necessária 
a perícia da arma de fogo; 3) é necessária tanto a apreensão quanto a perícia; 4) se, na ausência 
de apreensão e perícia, outros meios probatórios podem ser considerados hábeis para 
comprovar o uso do artefato. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1405&cod_tema_final=1405
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1406&cod_tema_final=1406
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1406&cod_tema_final=1406
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1406&cod_tema_final=1406
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1406&cod_tema_final=1406
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1407&cod_tema_final=1407
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Informações complementares: NÃO há determinação de SUSPENSÃO dos processos que 
tratem dessa matéria. 

TEMA 1408 | REsp 2228331/DF | REsp 2228559/DF | Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura 
– Afetação: 19/02/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se sindicato tem interesse e legitimidade para propor 
ação civil pública buscando a condenação ao pagamento de diferenças de complementação do 
FUNDEF ou do FUNDEB. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes em 
que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 

TEMA 1409 | REsp 2209895/SP | REsp 2210232/SP | Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira – 
Afetação: 20/02/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir as seguintes questões federais: I) a penhora do 
faturamento é medida de caráter excepcional ou prioritária na ordem dos bens sujeitos à 
constrição nas execuções civis; e II) (in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para 
a rediscussão das conclusões dos acórdãos recorridos quanto aos aspectos eminentemente 
fáticos que autorizam a penhora sobre o faturamento, tal como previstos no art. 886, caput, do 
CPC. 

Informações complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos, 
tanto nas instâncias ordinária, como no STJ. 

TEMA 1410 | REsp 2228834/MA | REsp 2228837/MA | Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura 
– Afetação: 24/02/2026 

Questão Submetida a Julgamento: 1. Definir se, nas relações jurídicas de trato sucessivo em que 
a Fazenda Pública figure como devedora, a prescrição do fundo de direito depende da negativa 
expressa do direito reclamado.2. Definir se a inércia do Município de Estreito em implantar 
adicional por tempo de serviço, na forma do art. 288 da Lei Municipal n. 7/1990, em folha de 
pagamento, deu início ao prazo de prescrição do fundo de direito. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com 
o da matéria afetada, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1411 | REsp 2224900/RO | REsp 2215720/RO | Rel. Min. Teodoro Silva Santos – 
Afetação: 24/02/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é devido o pagamento retroativo das diferenças 
remuneratórias decorrentes do reenquadramento ao servidor do extinto território de Rondônia 
que optou pela transposição ao quadro em extinção da Administração Federal, e qual o seu 
respectivo termo inicial. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1408&cod_tema_final=1408
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1408&cod_tema_final=1408
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1409&cod_tema_final=1409
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1409&cod_tema_final=1409
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1410&cod_tema_final=1410
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1410&cod_tema_final=1410
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1411&cod_tema_final=1411
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1411&cod_tema_final=1411
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Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

Repercussão Geral: Tema 1248/STF - Saber se servidor do ex-território federal de Rondônia, 
aposentado pelo Estado de Rondônia, tem direito à transposição para os quadros da União com 
amparo no art. 89 do ADCT, na redação dada pela EC 60/2009, ausente procedimento 
administrativo prévio e fora do prazo previsto no art. 2º do Decreto nº 9.823/2019. 

Tema 1339/STF - Direito ao recebimento de diferenças remuneratórias por servidores do ex-
Território de Rondônia transpostos para os quadros da União que formalizaram a opção antes 
da vigência da EC nº 79/2014. 

 

Link para acesso à pesquisa de recursos repetitivos: 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
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Tribunal de Justiça – PJERJ 

 
 

 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 

IAC 8 – Processo nº 0079182-93.2024.8.19.0000 - Rel. Des. Edson Aguiar de Vasconcelos – 
Trânsito em julgado: 27/10/2025 (Certidão de Trânsito publicada em 16/12/2025) 

Questão Submetida a Julgamento: 1) o protesto do título executivo é a primeira providência 
extrajudicial a ser adotada pelo exequente, constituindo pressuposto processual necessário ao 
ajuizamento da execução? 2) em processo em tramitação, é possível ao juiz da execução 
estipular prazo ao exequente de ações fiscais de valor não superior a R$ 10.000,00, para adoção 
de providências previstas no item 3 do Tema 1.184 do Supremo Tribunal Federal (tentativa de 
conciliação ou adoção de solução administrativa e/ou protesto do título), sob pena de extinção 
do processo por falta de interesse de agir? 3) em caso positivo, poderá o juiz determinar que o 
exequente indique medidas concretas que pretenda adotar, em prazo não superior a um ano, 
vedada proposta abstrata de benefício fiscal resultante de lei municipal? 4) é possível 
considerar-se superado o prazo de um ano, estabelecido no artigo 1º, § 1º, da Resolução CNJ nº 
547/2024, na hipótese de o Juízo da Execução intimar previamente o exequente a cumprir as 
determinações do Tema 1184 do STF? 5) é possível vedar indicação de imóvel descrito em CDA 
como bem passível de penhora, ao simples argumento de se tratar de dívida imobiliária em que 
a obrigação é de natureza "propter rem". 

Tese firmada: “ACORDAM os Desembargadores que participam da sessão da Seção de Direito 
Público do egrégio Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em acolher o Incidente de 
Assunção de Competência, para dirimir a divergência ocorrida no âmbito das Câmaras de Direito 
Público deste Tribunal de Justiça quanto à correta aplicação do Tema 1.184 do Supremo Tribunal 
Federal, complementado pela Resolução 547 do Conselho Nacional de Justiça, expedindo-se, em 
consequência, diretrizes vinculantes, em caráter definitivo, de conformidade com o artigo 947, 
§ 3º, do Código de Processo Civil”.  

Processo Paradigma:  0002535-34.2023.8.19.0213  

 

 

 

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0079182-93.2024.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0007301-76.2019.8.19.0050
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0007301-76.2019.8.19.0050
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IRDR 28 – Processo nº 0013027-79.2022.8.19.0000 - Rel. Des. Luciano Saboia Rinaldi De 
Carvalho – Trânsito em julgado: 12/01/2026   

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade ou não de reconhecimento da prescrição do 
fundo do direito quanto à controvérsia acerca da averbação do tempo de atividade como aluno 
aprendiz no cômputo do tempo de serviço de Servidor Militar. 

Tese firmada: “O termo inicial da prescrição deve ser contado da publicação do ato no Bol. do 
Comandante Geral da PMERJ, que implicou na supressão do direito com a determinação de 
retificação do cálculo do tempo de serviço  trabalhado  pelos  Policiais  Militares,  suprimindo-se  
as  averbações  do  período  trabalhado  como  aluno aprendiz, nos  casos  em  que  houve  efeitos  
concretos individuais e imediatos, com decréscimo remuneratório e redução  do percentual de 
triênios”. 

Processo Paradigma:  0007301-76.2019.8.19.0050  

 

Teses com acórdão publicado 

 

IRDR 30 – Processo nº 0090629-83.2021.8.19.0000 - Rel. Des. Regina Lúcia Passos – Pub.: 
12/01/2026   

Questão Submetida a Julgamento: “Tese concernente à legalidade, ou não, do uso de fonte 
alternativa de água, cuja vedação é prevista no Decreto Estadual nº 40.156/2006 e na Portaria 
SERLA n.º 555/2007, e a possível "extrapolação" do poder regulamentar, na hipótese. Presença 
dos requisitos de admissibilidade do artigo 976 do Código de Processo Civil.” 

Tese firmada: “É legal a  proibição  do  uso  de  poço  artesiano  como  fonte  alternativa  de  
água  prevista  no  Decreto  Estadual  nº  40.156/2006  e  na  Portaria  SERLA  nº  555/2007, 
considerando-se  que  não  exorbitam  do  poder  regulamentar,  à  luz  do § 1º do art. 45 da Lei 
Federal nº 11.445/2007, na hipótese  em que houver abastecimento hídrico pela rede pública”. 

Processo Paradigma: 0001007-32.2019.8.19.0042            

IRDR 31 – Processo nº 0024943-76.2023.8.19.0000 - Rel. Des. Carlos Gustavo Vianna Direito 
– Pub.: 05/02/2026   

Questão Submetida a Julgamento: “Definição do cabimento ou não da inclusão da Águas do 
Rio, bem como sua legitimidade, nas ações ajuizadas em face da CEDAE, antes da celebração do 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0013027-79.2022.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0007301-76.2019.8.19.0050
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0007301-76.2019.8.19.0050
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0090629-83.2021.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0079182-93.2024.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0024943-76.2023.8.19.0000
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contrato de concessão, tanto no processo de conhecimento, quanto na fase de cumprimento de 
sentença.” 

Tese firmada: “1. É legítima a inclusão das novas concessionárias, em qualquer fase processual, 
como terceira juridicamente interessada nos feitos ajuizados em face da CEDAE quando houver 
determinação judicial para o cumprimento de obrigação de fazer e ou não fazer relacionada à 
regular prestação do serviço de fornecimento de água e esgotamento sanitário em que a antiga 
companhia esteja impossibilitada de cumpri-la.  2.  Inexiste responsabilidade das novas 
concessionárias por quaisquer ilícitos praticados pela CEDAE antes da transferência da operação 
do sistema, excetuando-se eventuais hipóteses contratualmente previstas.  3.  As obrigações 
anteriores ao início das atividades das concessionárias somente lhes poderão ser imputadas, 
quando compatíveis ao atual regramento legislativo sobre o abastecimento de água e 
esgotamento sanitário.  4.  A responsabilidade por multa decorrente de não cumprimento de 
obrigação de fazer e ou não fazer somente caberá às novas concessionárias quando não 
observado o prazo referente à intimação direcionada às novas concessionárias em relação a 
descumprimento de obrigação”. 

Processo Paradigma: 0016388-07.2022.8.19.0000        

IRDR 44 – Processo nº 0039666-66.2024.8.19.0000 - Rel. Des. Carlos Eduardo Moreira da Silva 
– Pub.: 10/12/2025   

Questão Submetida a Julgamento: “Possibilidade ou não de perda da qualidade de beneficiário 
de pensão por morte deixada por servidor público estadual, em razão de novo matrimônio ou 
união estável, independentemente, de comprovação da melhoria da condição econômica.” 

Tese firmada: “O casamento ou a união estável posteriores extinguem o direito à pensão, 
independentemente ou não da alteração das condições econômicas do titular do benefício". 

Processo Paradigma:  0079440-16.2019.8.19.0021   

IRDR 49 – Processo nº 0063350-20.2024.8.19.0000 - Rel. Des. Rogerio de Oliveira Souza – 
Pub.: 05/02/2026   

Questão Submetida a Julgamento: “Discutir acerca da (1) validade ou (2) invalidade da 
notificação dos lançamentos complementares de IPTU procedidos pelo MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES decorrentes da identificação, por tecnologia de georreferenciamento, de 
incremento de áreas de imóveis no período de 2016 a 2021, aos contribuintes, unicamente por 
edital, sem tentativas anteriores de notificação pessoal devido à pandemia de COVID-19, com 
base no disposto nos artigos 378, § 1º, da Lei Municipal nº 8.690/2015 e 223, IV e § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 1/2017”. 

Tese firmada: “É inválida a notificação dos lançamentos complementares de IPTU procedidos 
pelo MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES decorrentes da identificação, por tecnologia de 
georreferenciamento, de incremento de áreas de imóveis no período de 2016 a 2021, aos 
contribuintes, unicamente por edital, sem tentativas anteriores de notificação pessoal devido à 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0016388-07.2022.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0039666-66.2024.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0079440-16.2019.8.19.0021
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0063350-20.2024.8.19.0000
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pandemia de covid-19, com base no disposto no artigo 378, § 1º, da Lei Municipal nº 8.690/2015 
e 223, IV e § 1º da Lei Complementar Municipal nº 1/2017”. 

Processo Paradigma:  0023091-09.2022.8.19.0014 

 

 

Admitidos 

 
 

IRDR 53 – Processo nº 0019164-72.2025.8.19.0000 - Rel. Des. LUIZ ALBERTO CARVALHO 
ALVES – Pub.: 19/12/2025   

Questão Submetida a Julgamento: "A presença dos requisitos de admissão do IRDR instaurado, 
cuja dissonância jurisprudencial gira em torno da possibilidade de fundamentação genérica de 
ato administrativo, de transferência recíproca de postos de oficiais, na necessidade de serviço, 
ou se tal justificativa seria insuficiente, caracterizando desvio de finalidade e nulidade do ato." 

Observação NUGEPAC: Há determinação de suspensão de todos os processos pendentes, que 
versem sobre a matéria, nos termos do voto do Desembargador Relator. 

Processo Paradigma:  0093164-14.2023.8.19.0000   

 

IRDR 54 – Processo nº 0050604-86.2025.8.19.0000 - Rel. Des. MÁRCIA ALVES SUCCI – Pub.: 
16/12/2025   

Questão Submetida a Julgamento: "(i) se é juridicamente admissível o pagamento retroativo 
das diferenças salariais referentes à progressão funcional prevista na Lei Municipal nº 621/2015, 
na hipótese de omissão da Administração quanto à realização da avaliação de desempenho; e 
(ii) se a ausência de avaliação formal pode ser suprida pela demonstração do preenchimento 
dos demais requisitos legais pelo servidor". 

Observação NUGEPAC: Há determinação de suspensão das ações judiciais, individuais ou 
coletivas, em qualquer instância, que versem exclusivamente sobre a controvérsia jurídica 
submetida à uniformização. Exceções especificadas na decisão, nos termos dos arts. 976, 982 e 
983 do CPC.  

Processo Paradigma:  0801359-54.2024.8.19.0050  

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0023091-09.2022.8.19.0014
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0019164-72.2025.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0093164-14.2023.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0050604-86.2025.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0801359-54.2024.8.19.0050
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IRDR 55 – Processo nº 0040887-50.2025.8.19.0000 - Rel. Des. EDUARDO ANTÔNIO KLAUSNER 
– Pub.: 05/02/2026   

Questão Submetida a Julgamento: “Definição sobre a legalidade da previsão em edital de limite 
máximo de idade para inscrição em concurso de admissão a curso de formação de oficiais da 
Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, à luz do art.  11 da Lei Estadual nº 443/1981 e do 
art.  5º da Lei Estadual nº 3.363/2000, nos casos de militares que já integram a corporação". 

Observação NUGEPAC: Há determinação de suspensão das demandas em curso, no âmbito da 
jurisdição territorial deste Tribunal de Justiça, em qualquer juízo  e  grau  de  jurisdição, 
em  que  se  discuta  a questão ora afetada, não se aplicando a suspensão, todavia, à apreciação 
de tutelas, conforme disposto no art. 982, §2º, do Código de Processo Civil, tampouco ao exame 
de pedido de gratuidade de justiça.  

Processo Paradigma:  0013722-46.2021.8.19.0007  

 

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0040887-50.2025.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublicap?tipoProcesso=1&codigoProcesso=2021.007.013620-5
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 Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas (COGEPAC) 

 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao Ato Executivo 163/2018 e à Portaria 
nº 653/2023, a Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é 
composta pelos seguintes membros: 

 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

II - Desembargador AUGUSTO ALVES MOREIRA JUNIOR; 

III - Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA; 

IV - Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO; 

V - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

VI - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VII- Juiz de Direito ALBERTO SALOMÃO JÚNIOR, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII-Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária; 

X - Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

 

Indicação dos integrantes.  

 

I. Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

IV. Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

V. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

VI. Senhora CAMYLA SOUTO ROWINSKI; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

VII. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

 

 

 

Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento  
de Precedentes e de Ações Coletivas  
(COGEPAC) 
 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019,  
ao Ato Executivo 163/2018 e à Portaria nº 1172/2025, a Comissão Gestora do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é composta pelos 
seguintes membros: 
 

I - Desembargador HELENO RIBEIRO PEREIRA NUNES, Terceiro Vice-Presidente, que 

a presidirá; 

II - Desembargador ALEXANDRE ANTÔNIO FRANCO FREITAS CÂMARA; 

III - Desembargadora DENISE VACCARI MACHADO PAES; 

IV - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

V - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VI - Desembargador ALEXANDRE TEIXEIRA DE SOUZA; 

VII - Juiz de Direito MARCO JOSÉ MATTOS COUTO, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII - Juíza de Direito ANA LUCIA VIEIRA DO CARMO, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, 

bacharel em Direito; 

X - Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, 

bacharel em Direito; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária. 
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Integrantes do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes  
e de Ações Coletivas (NUGEPAC) 
 

I. Juíza de Direito ANA LÚCIA VIEIRA DO CARMO, Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o 

coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em 

Direito; 

IV. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

V. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 
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Departamento de Comunicação Interna 

 


